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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 
Comissão Processante nº 03/2020 

ESTADO 00 e~ , 

Ofício n'' 003/2020 - CMSN/CP03/2020 
Santarém ·Novo (PA), 12 de maio de 2 

A S.ua Excelênciá Ó'Se;,h~r-
Ti-llAGO REIS PIMENTEL ' 
Vereador Pr~sidente da Câniara .Mu~icipal de Santaré~1 Nqvo - , 

Senhor Presidente, 

Sirvo-111.e d~ presente para ericar!"'l~h~ ·-·~·~s~ 2.xcelênd_a S ~ ~Ç~~ 
FINAL desta Comissão Processante, co1~-r'1Jsta pelos vere_adores Douglas 1t\Jan 

da Silva, José Nazareno . M~~~esto Co~ta e, Glad~stone Cabral de Oliveira, 
constituída para apurar denúncia de .infraçãó polftico-aâministr.ativa contra o 

. Prefeito LAÉROO COSTA DE MELO. . , · . . . 

' Ato contínuo, -solicito a convocação para sess~Ó çle julg~ento, n_os termos · . 
do art, 5°, frrçÍso V, -dó Deé:reto-Lefnº 201/1967.' · _, - .; . . 

Aproveitando·.o.·erysejo, renovo 'a Vossa:Ext~l.ênpà _às expressões d<;> mais 
alto apreço e distintà cônsiderá.ção. -· - . · · !i - . 

• .' , , y • ~ / a • 11/ .,Í 

- ~ , íl · ,lf l/ · · 1 11
- l'•·1, -

:-1 rDUCj,/'1JÀ HÚXYl e/..() >·r vr) . 

VereadQL · Oq_GJCÃS ALAN DA SILYA 
Presidente da Comissão Processante nº 03/2020 

Câmara Municipal de Santarém Novo 

Avenida Francisco Martins de Oliveira, n.º 223 - Cenlf.o.- Santarém Novo - Pará 
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ESTADO DO PARÁ 

Ofício CMS_N/GAJ3/PRE.S nº 069/2026 .. , 

A Sua Excelência o Senhor 
DOUGLAS ALAN DA SILVA 
Vereador Presidente da Comissão Processante nº 03/2020 

.. --. 

Senhor Presidente, 

, Sfrvo-:çne dp prese~1te pqra acus,ár o rece,birn~nto de O~cío, no qu~ Vossa 
. Excelência é~amfuha o_ PARECER FINAL 'dessq dóutá Cprrussão Processant~ e , 
'so~idta a convocaçã0Ae-sessão para julgamento; ~os termc:>s do art. '5º, inciso V, 
dó Decreto,.Lei rl° 201/1967, pai;.á iriformar~lhe qµe determinei que·a rilatéria em . 
apreço seja inchi1da na pauta da sessão que será.realizada no próximo· dia 15 de 
maio de 2020. com início às 18:00h . 

.,_ · .Séfü mais para o .m~menfo, aproveito o ensejo pata 'renovar a Vossa 

Exéelência as expressões do mais ~ : • ,distinta consideração. 

Vereador TEH\CO E.E!~-.._; .::.L .. ~ · ~;:~,,,~;) 
Presidente da Câmara Mv- ~. --1paí 'de Santaré!I\ Novo 

. ia . F ·. ·sco MortJ ~s,dc ÓUvelro , n.0 223 - •Conl ró : $.i,ntoróm Novó - Paró 
Aven_ a rane1 , , , . , _ . · 
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.EJ ESTADO DOPARÁ 
CÂMARA MUNlClP AL DE SANTARÉM NOVO 

COMISSÃO PROCESSANTE Nº 03/2020 

-;. -.-~ #(':" ·~ ... 
. ~ ~- ~ • " · // t. 

e ú ✓ -\ ""' l 1 _.,, , , 
MANDADO DE INTIMAÇÃO ~· _ , G\11 

Os Vereadores THIAGO REIS PIMENTEL, Presidente da Câmara Municipal~tV-" /_ 
Santarém Novo, e DOUGLAS ALAN DA SILVA, Presidente da Comissão Processa1te 
nº 03/2020, criada por meio do Decreto Legislativo nº 03/2020, da Câmara Municipal de 
Santarém Novo, na forma da lei etc, 

MANDAM o servidor da Câmara Municipal de Santarém Novo, ao qual for este 
distribuído, indo devidamente assinado, que em cumprimento ao presente mandado, 
expedido no bojo do PROCESSO DE CASSAÇÃO nº 03/2020, em que figura como 
Denunciante MARCELO AUGUSTO DE SOUZA E SILVA, qualificado nos autos, e 
como Denunciado LAÉRCIO COSTA DE MELO, Prefeito Municipal de Santarém 
Novo, COMUNICAR ao Denunciado acima mencionado e/ou a seu Procurador, Dr. 
D ANILO RIBEIRO ROCHA (OAB/P A 20.129), que esta Comissão emitiu parecer 
final pela procedência da acusação formulada contra o denunciado, com as seguintes 
deliberações: 

"(5.1) INDEFERIMENTO de todas as preliminares arguidas pela defesa do denunciado, 
em razão dos fundamentos já explicitados no parecer prévio emitido por esta Comissão e 
reiterados no presente parecer final; 
(5.2) PROCEDÊNCIA da acusação, por reconhecer que o Denunciado cometeu a 
infração político-administrativa descrita no art. 4º, inciso VIII, do Decreto-Lei nº 
201/1967, devendo a ele ser aplicada a pena de cassação de mandato; 
(5.3) Remessa dos autos à Presidência desta Casa de Leis para designação de data e hora 
para convocação e realização de sessão de iulgamento do presente parecer final desta 
Comissão Processante, com arrimo no artigo 5º, inciso V, do Decreto-Lei nº 201/1967; 
(5.4) Encaminhamento de cópia integral do presente processo ao Ministério Público 
Estadual, aos cuidados do Promotor de.Justiça que atua nessa Comarca, bem como ao 
Juízo Eleitoral de Santarém Novo e ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
do Pará - TRE/P A, para as devidas anotações de inelegibilidade e para adoção das 
medidas administrativas que julgarem pertinentes; 
(5.5) intimação do Denunciado, para tomar ciência do teor do presente parecer final e 
para ciência da data em que este será submetido a julgamento pelo soberano Plenário 
desta Casa de Leis; 
(5.6) intimação do Advogado do Denunciado, Dr. DANILO RIBEIRO ROCHA 
(OAB/P A 20.129), pessoalmente, ou por meio do Diário dos Municípios do Estado do 
Pará (F AMEP), acerca do teor do presente parecer final e para ciência da data em que 
será submetido ao Plenário; 

Rua Lauro Sodré, s/n, Centro - CEP: 68720-000 - Santarém Novo (PA) 
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ESTADO DO PARÁ \~SI- -i-~~,,.---- ~ - ,. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO , ; . ç ,'i-~ Ô 
COMISSÃO PROCESSANTE Nº 03/2020 ,!>o~,.., t'> ... ~~ · : vi -- . 

(5. 7) intimação do Defensor Dativo, Doutor ORLANDO GARCIA BRITO (OAB/f A )11:~", 
nº 21.905), acerca do teor do presente parecer final e para ciência da data em que ~ (_ \ 
submetido ao Plenário; e 1 

(5.8) publicação deste Parecer Final no Mural e no sítio eletrônico da Câmara Munici~al 
de Santarém Novo (camaradesantaremnovo.pa.gov.br), onde também deverá permanecer 
disponibilizado o inteiro teor do processo de cassação por infração político-administrativa 
nº 03/2020." 

Ficam cientes, ainda, que a Presidência da Câmara Municipal de Santarém Novo designou 
o dia 15 de maio de 2020, com início da sessão às 18:00h, para julgamento do 
processo no Plenário da Casa, localizado na Avenida Francisco Martins de Oliveira, 
223, Centro - CEP: 68.720-000 - Santarém Novo (PA), ficando o Denunciado ciente de 
que, na sessão de julgamento serão lidas as peças requeridas por qualquer dos Vereadores 
e pelo denunciado, e, a seguir, os que desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo 
tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao final, o Denunciado, ou seu 
Procurador, terá o prazo máximo de duas horas para produzir sua defesa oral. 
Serve o presente mandado, ainda, para dar ao Denunciado, mais uma vez, ciência de que Q 

inteiro teor do processo de cassação por infração político-administrativa nº 03/2020 
encontra-se disponibilizado no sítio eletrônico da Câmara Municipal 
(camaradesantaremnovo.pa.gov.br). Dado e passado no Município de Santarém Novo, 
Estado do Pará, aos doze dias do mês de maio 20. 

d ~ e_ 
Vereador THIA O IS PIMENTEL 

Presidente da Câmara Municipal de Santaréj Novo 

4/o I iW) /!4o;, e( S i /,:)0 
V ereadot --OÕUGLAS ALA"N-DA SILVA 
Presidente da Comissão Processante nº 03/2020 

Rua Lauro Sodré, s/n, Centro - CEP: 68720-000 - Santarém Novo (P A) 
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CÂMARA ML~ICWI' . · . . DL' ~KNTAl,.ÉM i'IOVO 

COMISSÃO PJÚ)Cl~SSAN~E N", 0l/2019 

CERTIDÃO·•, .. 

CERTIFICO; para bs -de~idos ·fins.d{direít~ e. só):> ~s· penas da lei, que, na .data abaixo ' 

designada, me dirigi,, juntamente cpm_,as testêmunhas·~b~ixo-identificadas-e assinadas,. até a '- , ,, 

Rua Frei Dàniel çle Samaraté, 128; Centro, nest,a cid~de, onde enc6ntreí o Preféito Munici pá.1 

de Santarém Novo, -Senhor LAÉRCIO COSTA DE MELO,' que figura como denunciado 

no PrQ~esso de Cassação nº, 003/2020, ·em trâmite perante est~ Ptjde~ Legislativo, e as~im, · 

comuniq~ei ao Denunciado' acima mencion~d-q, qúéesta·có'missão, ein reunião realizada no 

dia 12/05/2020, emitiu parecer final pela procedência da acusação formulada contra o 

d~nunciado, Comuniquei, ainda, que a Presidência da Câmara Municipal de Santarém Novo 

designou o dia 15 de inaio de 2020, com início pa ~·essão às 1-8:00h, para iul~mento do 

processo no Plenário da Casa, locahzati . "~-A""·~tt1da'-fTifncisc:(;' Martins=-& ~eita; 223, 

Centro- CEP: 68 .720-000- Santarém Novo, (PA). Certific9, por fim, que tehtei entregar ao 

denunciado junto çom o Ín<\ndad(>l· á cópià integral dó ·Proc·esso Político-Administrativo nº 

03/2020, numerado até a fl . 291, ficando ciente, ainda, que a íntegra do processo também 

encontra_-se . disponível · hb site 'da Câmara :~, Municipal ·. de · Santarém Novo 

(camarades~mtarerrlno:vo.pa.gov .br). E, para constar, assino a presente certidão, juntamente 

com as testen'r1Jnha; abai xo. ~ · ·. , V • • • • • ' • 

Saptarém Novo (PA), i2 -de-maio de.2020. · ' · 
• ' 

' • " ~ l 

·b· :, µ·· · 
. ' ' . . . ( ' . ' 

l~ . ' ~ u l ll}.lioJ( ?~Vir€~ 

. HÉllO RODRIGO VIEIRA BAlffiETÓ 
Auxiliar de Serviços Gerais 

T:r;s munhas: 

, '. , - jd',YLY'1,,t,vt-> Mvt/"-iv~ i'.i ~ -~ , ' ---·· 
J E NAZAltENO MODESTO COSTA 

Vereador Relator da Comissão Prnccssante n"Uà3/2-020 
. ~. . . 

( r,)oc/+/oA : l)i~. ai ;i;(A , .. 
--DOtr<& LAS-~'l~N 1)1 SILVA -

V creador Presid.ci1tc 'da'· Comissão Proc:::ssa,nte Jf · 003'/2020 

Rua Lauro Sodr0. sht C'c111ro - CEP: (>8720-0llO - Sa1:laitm Novo lPA) 
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Parú . 11 dc Ma1u dc 202() 

. . -~ 
1 )i :'i rin Oliciul dos Mun ic i1iios do Es tad o do ·Parú • ANO XI ' N" :~ 

_ 1':xpt•dlcntr: 
.,>-. Fedrra('ilil 'das As:siirl:,çi'lt>s,St• Municípios dó E.<tadu do Pa.r:i · FAMEP 

CONSEl.110 n11u;-i-cm 2017/2020 

Pn•sidrntc .. Frnn1·isco Nt' lio ,\guiar da Sil\'a, município de Sanwrém (PAJ; 

t • \ ·ict• Pn•sidrntr - . \\'agne Costa Machado, município dr Piçarra (PA); 

2º \'kr Presidente -
SrcrrtJirio/Trsoureiro - .Josenir Gonçal\'cs Nascimento 

M El\lHROS DO CONSELHO F1SCAL. TITULARES 

.lair Lopes Martins • Município de Conceição do Araguaia (PA); . 

:\Jridrs Eufrásio da Conceição Negrão. Município de Aliaetetubn.(BA); 

Jaime da Sfü·a Barbosa• Município de C.achõeira do Arari (.'PA); 

l\lEI\IBRS DO CONSELHO FISCAL· SUPLENTES 

Ronélio Antônio Rod~igues Quaresma.· Município•Jgarapé 1\-Uri (PA) ~ 

Pedro Paulo Boulh11Sa Tavares• MJrnicíplo d.e P,onta dr Pedras (PA); 

Carlos Augusto de Lima Gouveia - M)lniclpio'de Sou're (PA). · 

MEMBROS DO CONS.E;Lfi.O DIRETOR , · ·. , _ _ , . 

. ·.\MAM - Jaime Íla Silva Barbosa ' Ô"l'esidentc) - Prefeito de Cachoeira• do , ;. 
Arari - , • · - : . • ·: . , r '.. . , • , • - · . 

Al\U TCARAJÁS.<--.Wagnc Costa Machado (Pre~ide'11tc) - Prefeito de Pi1·:1rra 

AMUNEP- Egilá; Ío Ah•es feitosa-(Prcsittente} Prefeil~ de lnh;mgat,í ·.• · 

Al\1UCAN-Jardiane Viana Pinto'- (Pre.stdente) Prefci(;,I de' Farô ·,. 

AMlJf - Francisco Rodrigues Oliveira (C.hico .'.fozetti) -Presidente . Pn•fc(to 

de Pacajá · 

COI.MP- Diana de Souza C. Melo- (Presidente) Prefeita de Sll1. M. do Pará 

-cOD'tSEi~\L\:lciJtcs Eufrásio d;i Conceição Negrão~ ()>residente) Prefeilo de 

Ahaétetuba , · ·· , · · · 

COMPART -José Milesi .- (Presidente) Prefeito de ltupirnnga 

AMCBM (BELO MONTE) - Ro.siberg Torres Campos -(Presidente) Prefeito 

de Porto de Moz 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará é uma solução voltada é 

modernização e transparência da gestão municipal. 

. ESTADO DO PARÁ _ , 

CÂMARA.MUNICIPAL DE CAN.AÃ DOS CARAJÁS 

CÂMARÁ MUNléIP~LOE CANAÃ DOS.CARA~A.:s' 

EXTRATO DE INEXIGIBrL:lD~DE DE,~ICIT AÇÃO 

O Presid~nte da C~missão de licitação ·do M:uni~ípio de CANé,'Ã DÔS 

CARAJÁS, através da CÂMÀRA .MUNI.CIPAL 'DE CANAÃ DOS . 

CARAJÁS, em cumprimento da ratif~cação procedida, pelo Gestor ·da_ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, faz publicar 

õ e~trato' ·resúinidêJ ·cfo processo de INEXlGIBIUQADE DE 

LICITAÇÃO a seguir: 

OBJETO ...... , ............. : ... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

,JURÍDICOS DE NA.TUREZA SINGULAR, VOLTADOS fARA 

A ÁREA TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA E ORÇA~EN_TARlA, 

PARA AT UAÇÃO ADMINISTRATIVA ~UNTO A CA;\·L·'I.~ . 

MUN ICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, DESTINADOS A , 

ASSESSORIA E CONSULTORlA ESPEClALl?,ADA NO 

ACOMPANHAMENTO DA ·EXECU_ÇAO;· E 

PROCEDIMENTAL DESTA CA.SA D~ LEIS. . , ' 

FA VORE(' IDO., ............ : GUIMARÃES & GENU - ÀDVOÓADOS 

ASSOCIADOS. . 

VALOR. ........................... : RS 20Ci'.000,09 (d,uz~ntos mil reai s). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL .... : art . 2? , in'ci s·o li. c/c o -,art. . \3 . 

inciso III da Lei nº 8.666'!93 e suas alterações. 

DECLARAÇJ\.O D.E INEXIGIBILIDADE .. ; cm .iitlá' pclt> 

Pn.:sidentc da Crnni ssiio de Licitação Sr . OSli lAS LIMA DA 

FONSECA e ratific:.rda pclo Sr. WILSON ANTONIO DA SILVA 

LEITE. ·na qualidade de ord,mador de despesas. (..; [; ~ 

CANAÃ DOS CARAJÁS - PA. 08 de Ma1t> de 2020 . ~ l I 1 ) 

(\ \;'t '\j 
OSETAS LIMA DA FONSECA 
:· 1"l i1· .. :~ _::..,. ,_.i,: :.... • ..: i 1.i_l 'f~ O 

Í 'íCSiJ ClrlÇ 

~,, r, 'fl JJ \ 

:\~'" \ ~--:{!! ,,.1 

Publicado pcA: 

Rosilene Monteiro o d.vc1ra 

Ci,digo Identificador: 1 CD98CAA 

, ESTADO-DO PARÁ° . 

·,c Â.-MARA MUN,ICÍPAL DE ~ANTARÉM N()VO 

·cÃM~RA MUNICIPAL QE; SANTARÉM i\OVo 

, COMISS~O PROCESSANTE Nº 03/2020 

:Processo por Ii1fra.çiio Polítiéo-(>-dministrati~a nº 0312020 

Dcnunci àntc: MARCÉLO AUGUSTO DE SOUZA E SILVA 

Denunciado: LAÉRCIO COSTA DE MELO 
.Advoga?o : DANILO·RIBEIRO ROCHA (OAB/PA 20.1-29) 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 

O Vereador DOUGLAS ALAN DA SILVA, Presidente da Comissão 

Proc1:ssante nº 03/2020 . criada por m~io ~o,,Recreto Legislativo nº 

.•"' ~·- ;= < ;.ur._:: r.., Mun ,;;;p;;; .; ... , .., .. ,n.::are~~ ·v9_,; na ,forma da lei . 

éLC, • 

NOTIFICA; via Diário Oficial , o Prefeito Municipàl de Santarém 

Nov'o, Senhor LAÉRCIO COSTA DE MELO. que figura como 

denunciado no bójo ·do PROCESSO DE CASSAÇAO nº 03/2020, 

no qual a1'1a como . seu Advogado coqstituído no~ autos _o Dr. 

D~NILO RIBEIRO ROG:HA (OAB/PA 20.129), para dar ciência ao 

. denubci~do .4u·e a · Comissão ProcessaÍ1te emitiu parcc·cr final pela 

u . proeedêocia •dà acusação fonmilada contra ó denunciado. com as 

. scguinte·s,delibe_raçõcs: . . 
. ·, .- ' 

~''(5.1) rNDÊFERIMENTO de fodas as preliminares arguidas pela 

defesa do denunciado, em razão dos fundamentos·- já explicitados no 

parecer prévi~ emitido por esta Comissão e reile;.ados no presente 

parece~ final ; . . 

. ·(5.i) PROCEDÊNCIÁ da •a~usação, p~r reconhe~er que o 

Denunciado cometeu a infração político-administrativa descrita no art. 

4º, inci so VIII , do Decreto-Lei nº 201/1967 . devendo a ele scr 

aplicada a pena de cassação de mandato; 

(5.3) Remessa dos a11tos á Presidência desta Casa de Lei s para 

Ofis;- ·•'--~f• <l•· ,h, t~ •.• hora ;,3r;1 co1n ·nc·a.cão ~~al_iz 11ção de sess,10 de 

jolg-.. inl'nfü clci ·presen t;: parecer tlnal ·destt11t'.Miih~são ' Processante.· 

com arrinio no ar1igo 5", inçi so V, do DecFeto-Lei n'' 20 11 1967 : 

' (5.4) Encaininhamenlo de cópia integral do prese1\te proccsso ao 

Ministério Público Estadual, aos cuidados do Promotor de Justiça 

que atu.a nessa Comarca,. bem cómo ao .Juízo Eleitornl dl' Santarém 

Novo e ao·. Egrégio Tribunal Regional Eleitornl do Estado do Par;'i · 

TREIPA. pci~:1 às devidas anotações de inclegibilidudc ·c para :idoç;io 

das n,iedidas administrntiv:\s quejulgarem pcrti111::nles: 

(5. 5) intúnaçiio -Jo Denunciado, para tomar ciência do leor d0 

v · presente' parel,cr t'inàl e pa.ra ·ciê1\cia da data · em que este scr:í 

sub11Íct1dó.a·julg,1mcill9 pelo soberano Plcnú1°io desta Casa dc L.:is: 

·.(S. 6) intimação .'do · Advo.,aJo · do· Denúnc1adó·. Dr : DA;\ ILO 

lHHEI.RO ROCHA (OAB/PA 20.129) . pessoalmente. ou po r nicio 

do DiúriÔ dos Muni cípios do E'stadu do Pará (FAM EP), acerca do teor 

\ 

www.diariomunicipal .eom .br/famcp 
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do presente parecer final c para ciência dn dalll cm que scrú submctick, 

ao l'lcnário: 
(5. 7) intimaçün do Dl'frnsor Dath'o. Doutor ORLANDO <lA l{C I.\ 

BRITO (OAB/PA n" 21.90:i), acen;a do tcnr do presente p:1rcccr lín al · 

e: para cicncia da data cm que ser:'! suh1m:tidn an l'kn,m,, . e 

(5.8) publicação deste Parecer Finnl no Mural e nn-sitio (;h-,trfmico 

dn Cfünara Municipal Jc-• -- Suutarém Novo· 

(ea111arndesa11turem11ovo.pa .gov .hr). onde também Jcv<lrá pcr111u11ccl!r 

d1spo11ibilizado o' inteiro teor do processo de cassação por infração 

. político-administrati va 11" OJ /20,20 .'' '" . _· _. 

Fica,, Dc·11u11 c1ado c1c11tc. ainda . de que o ii1tci•ro teor do processo d~ : 

cassaçül> JH>r in lraç:1o político-admin istruti va -11." ô-3/2020 ,ei"1co11tra-se 

dispo11ibiliz11do 110 ~tio .eletrônico ·da Câmara Mnnici'pal 

(camarndcsa11tarem11ovo.pa.go·v.br). ' ' · 

A presente notificação se dá em razão · das reiteradas recusas ·do · 

denunciado cm receber pessoalmente os diversos mandados de· 

m1tificação exp~idos il_Os qutos do mencionado_ processo, conforme 

nam1do cm várias certidões expedidas e juntadas ào processo, parl! 

qm:. posteriormente não se alegue cerceamento de defesa. 

Dado e passado no Município de Santarém Novo, Estado do Pará, aos 

doze dias do mês de maio de 2020 . 

VEREADOR DOUGLAS ALAN DA SILVA 

Presidente da Comissão Processante nº 03/2020 

PubJjçal)o por: 
· Joana Vitórili Farias·de Jesus 

Código ldentificador:84AE5·8Ú 
' • .' ~ ,. 1 

CÂMARA MUNICIP.í\L DE SANTARÉM NOVO . 

COMISSÃO PROCESSANTE· Nº 03-/2020 . 
~ • , J - -= 

Processo po; Infrãção Pólítico-Adm·i,iistráti ~a n" Ó312020 ' . . 

Denunci!illte: ~RCELOAUGUSTO .DE'·SÓUZA E SILVA 

Denunciado: LAERCIO COS.T A DE MELO, . . , ' 

Advogado: DANILO RIBEIRO ROCHA.(OAB/PA 20.129) _ 

, . ~J-\~J?O.I?E ,N()Tl_fIC~_ÇÃO 

-, ,, 

Os Vereadores THIAGO REIS PIMENTEL, PresidenÍe da Câmara 

Municipal de Santarém Novo, e DOUGLAS ALAN DA SILVA 

Presidente da Comissão Processante nº 03/2020, criada por meio d~ 

Decreto Legislativo nº 03/2020, da Câmara Municipal de Santarém 

Novo. na forma da lei etc, · · 

NOTIFICAM, via Diário Oficial , o Prefeito Municipal de Santarém , 

Novo, Senhor LAÉRCIO ÇOSTA DE MELq, que figu~a como 

denunciado no bojo do PROCESSO QE cASSAÇf\O h"'0J/2020, 

no qual atua como seu Advogad·o constituído nos auto's' o Dr.· 

DANILO ~IBEIRO ROCHA (OAB/PA 20,129), pa.r11 dar ciência ao 

denunciado dos .,seguintes fatos : (i) a Comissão P,rocessante. em 

. 12/05/2020, emitiu - parecer . final , pela pr!>c"edêi:tcia da Jtcu,sação 

formulada conti:a o Prefeito; -~gerindó ao Plenário da -€fil1]ara 

Municipal a cass~ção dó mandato 'do .deímnéjad,o;"(ii) a ·Presidêneia dá°: 

Câmara Municipal de SantarénÍ Novo aesi$nol_l ó dia 15 ,dé maio "de . 

2020, cOIÍl iníciÔ.da sessão às l8:00h , para·1ulgament9 do proéessói10 

Plen ário da Casa, localizada na · Avenida ' Francisco Màrti11 s de 

Oliveira, 223 , Centro - CEP: 68 .720-000 - Santarém Novo · (PA), 

fi cando o denunciado ciente de que, na sessão de julgamento serão· 

fo:la s ,, a-s ·:peças_ réqueridas.; por qualquer dos _Vere,idores e pelo 

denuí1ci ado, e, a seguir, os que,. desejarem poderão 1ilanifestar-se 

verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) mihutos cada um , e, 

ao fi nal , o denunciado. ou seu procurador, terá o prazo máximo de 

duas horas parn produzir sua defesa oral : e (iii)o inteiro teor do 

pro1.:csso de cassação por infração político-administrativa 11" 03/2020 

encontra-se disponibilizado no sítio elctrôniw da Câmara Mw: i, :ç:!: 

(camaradesantaremnovo.pa.gov .br). A presente notificação st: d,, ::m , 

razão das reiteradas rncusas do denunciado em receber pessoalmente 

os diversos mandados de notificação expedidos no·!\ , jlUt_os do 

mencionado processo. confonné narrado em çi1rias · certidões. 

expedidas e juntadas ao pro1.:csso. pura qu.:. posteriorm.:111c não se 

alegue ccrcea mcn(o de de lesa . 

/ ~- (.J 

Dado e pa,s:ido no Município d..: Santar~n( ~ ,ovo. Í'.~ 

Jn,...,, _; · ·:l é" . : Tl:.l lOJ, ~(! 2(' J < ' / 
.. , . .f,U·' , ~ 

, 'F:/U~; WOR Tl!IAGO RHS PIMl:"NT.:.'t,v illllllel e 
Presid ..:11tc <.la Cf1m:,r:1 Municipal de Santar~m.Nov,,__.,:,i _ _,,,_~ ~ 

., • • t. t.P> \ (,~ 

Vf:JU:';WOR D<JV(;JAS AIAN DA S/1,V;I ~~ô O 1._ ,.._ç 

Prcside11h.: ~ª-Comissão Processante 11 " 03/2020 '- ._"> º".' ' . / 
' · Publicado ror:flC\\0 

, Joana Vitória Farias de Je~u s\-'1 1 . 

Cúdigo ld,cntilicador:8 E77 ,\ 8021.., • r 
------- . -- - ---- - \ \' 

CÂMARA MtJNI~IPAL !~~ S~NTARtM NOVO _ r 1 ;\ , 

· · . CONVOCAÇAO. j ~ f\'\ t.r 
. / ✓' \ ,: ' 

. . , -J' 
O Presidente da Câmara Municipal" de Santarém Novo. no uso de stlis 1 

atribuições legais. e considerando a decisão emanada da Comis..J:10 ' 

.Prncessante nº , 03/2020., que emitiu · parecer , final pela 

· PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO. recomendando ao Plen átio 

deste P.~der Legislativo a cassação do mandato do Prefeito 

LAÉRCIO COSTA DE MELO, CONVOCA os Vereadores que 

eompõeni este Poder Legislativo, para a SESSÃO DE 

JULqAMENTO do Processo por lnfras;ão P,gljtico-f',dministrativa nº 

0_~ ~ • e;U_c_ s~~;l ·, ;.;:ll iq.à.:~ ,w pro~ j11 's _.fü: :1?-'~ ínãio de 2020, com 

v · 

início à5 iS:OOh. 119 Plenáno desta Casa.p: ilis. _,, . 

Sa11taré111 NQvo (PA), 12 de maio de 2020. 
; . . 

Publicado por: 

Jomia Vitória Farias de Jesus 

Códigl) ldentificad,or:D8EC8F98 

. - : . . ESTAD"O"DO PARÁ - , 

P~EFEITURA;MUNICIPAi DE ÁGUÀ,..,\Z.UL DO-NORTE. 

éÂMARÁ.MUNICI~AL 
· fRJUTA 1;:>E ~UB~IC~ÇÃO 

Considerando a constatação de equívoco procede à retificação nu 

.publicá~ão do T~RMO DE · }iOMOLOG:<\ÇÃO, · publicado no 

· Diàrio Oficial :da FAMEP, em 04 de maio de 2020, ANO XI Nº 2478. 

Pg 03. onde consta erro no TÍTULO DO PROCESSO. 

Onde Lia: PROCESSO Nº016/CMAAN/2020 

: ,::i~' :1UJC.l;.~O V OJ. ':/C.\1\, . ..:·,;2êie'.:~(,,: ~ 
• N t, -' 

Câmara -Municip~I De Água Azul D~ N ortl'-Pá 
2020. · ' ' 

12 Dl' Maio D{' 

, Publicado por: 
Nice lena de Noronha Ramos 

Códigc;> ldl'ntificad,or:987FF ED2 

-----·--•--· --~-. . 

. CÂMARA MUN1CIPAL 

'' DECRETO LEGISLATIVO'Nº 012 
' ' ' . ·' 

. ·_Dec,-cfo Legisl.;tivo-~,; O 12; Em, · 12 dé·maio ~e 2020 . 

. . 

"Decreta Luto ofici<:/.no âmbito do Poder Legislativo 

do Município de Agua Azul do No rte - Pú. ,· dei 
outrqs providências··. 

.. , , ' 1 • 

O Presidente da Câmara Municipa\ de Água Azul do Norte - P:1. r1<1 

uso de suas atribuições legai s, 

RESOLVE: 

:1:r·1, .; ' ::·11.:a·ctécrc·t:idu b,c: ~t1cial i1\1 timhi~~ó l' oder Lq ;1slati1 0 dc 

~gua J\zul do NórLc - PA. no dia · 121ll512ll20. cm virtude .,ln 

hll;c11ncntq _da ScnhoraEDINA MIG UEL DA Sil,VA, mnradora 

p1onc1rn desta Cidade. 

!\ri . . 2º -E~tc Decreto legi~lativo cntrarú e111 vigor na data de su a 

publi1.:uç~u. rc vo~adas as d_is1fos1çik s em contrári o 

ww~ _J iuriomn1~icip;1l .çum.b r/ t:~nep 2 
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